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PORTARIA MUNICIPAL Nº 303/2020
12 de novembro de 2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Maria Nilda Marques Nogueira,

portadora da cédula de identidade RG nº 4.329.925-5- SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Educação, no cargo de Professora, matrícula nº 20.972, admitida em

14.02.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2005

à 13 de fevereiro de 2010, com seu início à partir de 12 de novembro de 2020 e término

em 11 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE

NOVEMBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADASILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 304/2020
12 de novembro de 2020

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

19703 Carla Aparecida Benedito
ACS

04.07.2019 à 03.07.2020 18.11.2020 à 17.12.2020

43161 Debroa da Silva U.Mazzotti
Enfermeira Padrão

01.02.2018 à 31.01.2019 03.11.2020 à 17.11.2020

419034 Francieli de Santi M.Mathias
Farmacêutica

01.02.2019 à 01.02.2020 03.11.2020 à 17.11.2020

114011 Rui Cleber da Silva
Engenheiro Civil

25.06.2018 à 24.06.2019 03.11.2020 à 12.11.2020

419048 Celina Aparecida de Oliveira
Serviços Gerais

01.02.2019 à 31.01.2020 04.11.2020 à 03.12.2020

418075 Regina Mª Peres da Silva
Recepcionista

22.01.2019 à 21.01.2020 03.11.2020 à 17.11.2020

419096 Maikon V. Peres da Costa
Técnico de Enfermagem

02.04.2019 à 31.03.2020 03.11.2020 à 02.12.2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12
DE NOVEMBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 362/2020
12 de novembro de 2020.

Sumula: Abre ao Orçamento da Seguridade Social
do Município de Nova Londrina, em favor do órgão
Secretaria Estratégica de Saúde, crédito adicional
suplementar no valor de R$ 23.003,64, para reforço
de dotação na Lei Orçamentária vigente e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Roberto Mitsuru Tsunokawa,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal 3.153/2019, de 22 de novembro de 2019.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2020, no valor de
R$ 23.003,64 (vinte e três mil, três reais e sessenta e quatro centavos), nas seguintes
dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício
Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (233).….....…..R$ 12.003,64

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 – Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (224).…........…R$ 11.000,00

===========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................…...........R$ 23.003,64
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 23.003,64 (vinte e três
mil, três reais e sessenta e quatro centavos), nas seguintes dotações do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício
Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (225).…........…..R$ 3.000,00
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (227).…........….....R$ 4.003,64
337230: Material de Consumo (229)..................................................R$ 2.000,00
337236: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (231).................R$ 3.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 303 – Saude | Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 | 15%) - Exercício Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (232).….....…..R$ 11.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO...................................................................….........R$ 23.003,64

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.143/2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
12 DE NOVEMBRO DE 2020.

ROBERTO MITSURU TSUNOKAWA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 236/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 086/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DA FROTA
DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 13 de novembro de 2020.
Tipo de Julgamento: Global
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 27 de novembro de 2020, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira 12 de novembro de 2020 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1897/2020 - 6 Pág(s)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 183/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/2020
Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, com o objetivo principal de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional em
consonância com o caput do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.
Será considerado para este edital a seguinte abrangência:
LOCAL - O limite geográfico do município;
REGIONAL - Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da Apa Federal do Noroeste do Paraná – COMAFEN
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM IMPRESSÃO GRÁFICAS PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO,
MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS, INDISPENSÁVEIS PARA AS ATIVIDADES DA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, conforme Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 13 de novembro de 2020.
Tipo de Julgamento: Menor Preço / Item
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 30 de novembro de 2020, às 09:00 horas.

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE
2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2019

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS SANTA TEREZINHA LTDA.
CNPJ nº 02.911.553/0001-21

2 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS COM
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO, DIURNO E NOTURNO, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, PARAATENDER AS
DEMANDAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 494
07.001.10.302.0019.2094 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 (501)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 11 de novembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 253/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2020

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: HEROLD & CANUTO LTDA. ME
CNPJ nº.07.575.441/0001-60

2 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SÁUDE,
COM ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM HORÁRIOS NOTURNOS, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 494
07.001.10.302.0019.2094 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 (501)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 11 de novembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

1º APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020

CONTRATO Nº 205/2020- TOPLINE PROD. E EQUIP.P/ LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA
CNPJ nº 02.846.505/0001-05
CONTRATO Nº 206/2020- ALVORADA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. ME.
CNPJ nº 21.346.824/0001-98
CONTRATO Nº 208/2020 - MINIMERCADO MRSC EIRELI
CNPJ nº 23.340.786/0001-91
CONTRATO Nº 209/2020 - MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. ME
CNPJ nº 31.062.949/0001-40

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA LAVANDERIA, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA HOSPITALAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL
DE NOVA LONDRINA.

DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 494
07001.10.302.0019.2094 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (499)

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 11 de novembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
CNPJ n° 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MARCOS A. S. SIMONETTI ME.
CNPJ nº 78.907.235/0001-59

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, REGULADOR, FLUXOMETRO E LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR
A SEREM UTILIZADOS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 494
07.001.10.302.0019.2094 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (499)
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 (501)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 11 de novembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

1º APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 – CHAMAMENTO PÚBLICO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADOS
CONTRATO Nº 191/2020 - MARIA IZABEL DOS SANTOS
CPF nº.827.266.559-04
CONTRATO Nº 192/2020 - JULIO DE SOUZA SÁ
CPF nº.049.573.559-08
CONTRATO Nº 220/2020 - MÁRCIO PAULO KURESKI
CPF nº. 030.368.089-06
CONTRATO Nº 257/2020 - BRIANE CRISTINA DA SILVA PINHEIRO
CPF nº. 053.411.569-19
CONTRATO Nº 271/2020 - GUSTAVO RAMON DE PALMA SOUZA
CPF nº. 086.036.039-36
CONTRATO Nº 284/2020 - GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA
CPF nº. 722.794.439-53

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DIANTE
DO INCREMENTO DA DEMANDA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NAS ÁREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

DA FINALIDADE: Inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 494
07001.10.302.0019.2094 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 (500)

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 03 de novembro de 2020.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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Republicação por Incoreção
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA A FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL AUTORIZADA EM LEI A
QUAL ESTA IDENTIFICADA EXPRESSAMENTE A
ENTIDADE BENEFICIÁRIA, COM AÇÕES
VOLTADAS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA LONDRINA.

1 - Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 006/2020

2 - Legislação: Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13019/14 e alterações e Lei Municipal nº
3.082/2019

3 - Colaborador: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA
SALETTE”, associação civil, filantrópica, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de
estudo e pesquisa, desportivo e outros, CNPJ nº 78.195.906/0001-04, com sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 1325,
centro, Nova Londrina-PR; declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 874 de 03 de junho de 1985, da Lei
Estadual nº 8.833 de 15 de junho de 1988 e da Lei Federal 50.517de 03 de junho de 1991; declarada entidade de Fins
Filantrópicos pela Resolução nº 28.987.009.005/93, neste ato representada por sua Presidente, Senhora Paula Leandro
Gonçalves, portadora da CI/RG nº 7.525.522-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 006.351.439-76, residente e domiciliada na
Av.Mário Pilegi, nº 187, CEP 87.970-000, Nova Londrina –PR.

4 - Objeto da parceria: Proporcionar melhores condições de atendimento para o desenvolvimento
das atividades das crianças e adolescentes, bem como melhoria na qualidade dos serviços prestados.

5 - Período de Execução: 06 (seis) meses, compreendendo de outubro de 2020 a março de
2021.

6 - Tipo da Parceria: Termo de Colaboração

7 - Valor total do repasse: AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADOR a
quantia de R$ 192.205,71 (cento e noventa e dois mil, duzentos e cinco reais e seetenta e
um centavos), que serão desembolsadas em 06 parcelas mensais e consecutivas, sendo: 03
parcelas iguais de R$ 32.034,29, e 03 parcelas iguais de R$ 32.034,28, iniciando em outubro
de 2020 até março de 2021, onde os Cronograma de desembolso:

Mês

10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021
R$ 32.034,29 R$ 32.034,29 R$ 32.034,29 R$ 32.034,28 R$ 32.034,28 R$ 32.034,28

8 - CONSIDERANDO:

O art. 30 inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e alterações onde preceitua que, no caso de
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde
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que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva política, a administração pública poderá dispensar a realização do
chamamento público;

A existência de parecer Jurídico favorável a respeito da satisfação das exigências da Lei
Federal nº 13.019/2014 pelo Colaborador;

Considerando por fim, a necessidade do cumprimento do art. 32 da Lei 13.019/201

9 - JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público para celebração de presente Termo de
Colaboração entre o Município de Nova Londrina e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, pelos
seguintes motivos abaixo aduzidos:

I - O Colaborador é uma instituição que presta atendimento educacional, de saúde e de
assistência social a 108 (cento e oito) alunos, nos períodos matutino e vespertino;

II - As finalidades institucionais do Colaborador são compatíveis com as atividades previstas no objeto do Termo de
Colaboração, consoante comprovado pelo estatuto da entidade;

III – A entidade dispõe de satisfatórias condições físicas e operacionais de funcionamento, para execução do objeto;

IV – A importância da continuidade no atendimento para o resultado das ações e qualidade do
atendimento dos usuários;

V - O colaborador oferta serviços de acordo com o tipo de deficiência, a situação social,
econômica e física das pessoas com vários tipos de deficiências;

VI - A interrupção ou mudança no atendimento pode causar prejuízo aos usuários e regressão
em alguns avanços proporcionados pelo atendimento;

VII – A entidade já presta atendimento a mais de 33 anos e possui estrutura, a experiência e a
capacidade técnica e operacional no atendimento especializado;

10 – ORÇAMENTO

O Município de Nova Londrina/PR possui previsão orçamentária para suprir as despesas com
os repasses de recursos para custear a presente parceria, onde acha-se classificado nas
seguinte rubricas orçamentárias:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR

12.367.0136.6035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EE
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FONTE: 102 – Fundeb 40% - Exercício Corrente
315043: Subvenções Sociais...................................................R$ 50.008,97
335043: Subvenções Sociais...................................................R$ 26.946,74
445042: Auxílios...................................................................R$ 115.250,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...........................................R$ 192.205,71

Ante a todo exposto, consideramos inexigível o chamamento público para assinatura de
Termo de Colaboração entre o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS –
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, e o Município de Nova Londrina/PR.

Será admitida impugnação nos termos do §2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 dentro
do prazo legal.

Nova Londrina /PR, 29 de outubro de 2020.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação


